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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável​

SUPRAM NORTE DE MINAS - Núcleo de Apoio Operacional

 

Ofício SEMAD/SUPRAM NORTE-NAO nº. 26/2022

Montes Claros, 23 de maio de 2022.

Assunto: Decisão da solicitação de Exclusão de condicionantes
Empreendimento:  VIENA Fazendas Reunidas Ltda./ Fazenda Marambaia
CNPJ/CPF: 19.527.852/0001-60
PA Nº: 01103/2004/001/2012
Referência: [Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo SEI: 1370.01.0005266/2021-96].

  

Ilmo. Sr Helder Erval Ferreira Santos,

 

Comunicamos que referente a solicitação de exclusão de condicionantes do Certificado de Licença de Operação Corretiva (LOC) nº 24/2017, válido até
16/11/2027 do processo Administrativo nº 01103/2004/001/2012, requerida pela Viena Fazendas Reunidas para o empreendimento Fazenda Marambaia-
Pirapora/MG:  o DEFERIMENTO da exclusão do monitoramento do tratamento de efluentes líquidos sanitários, constantes no item 1 do anexo II (Programa de
Automonitoramento) do Parecer Único SIAM nº 0791836/2017 - alterado pelo Parecer Único SIAM nº 0455035/2018, o INDEFERIMENTO da solicitação de
exclusão das condicionantes nºs 07 e 08 do Parecer Único SIAM nº 0791836/2017 e o DEFERIMENTO da prorrogação de prazo para até 90 dias, a contar da
publicação desse adendo, para atendimento das condicionantes nº 07 e 08.

 

Atenciosamente, 

 

 

Mônica Veloso de Oliveira
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 Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Norte de Minas 
 

 

 

  

Documento assinado eletronicamente por Mônica Veloso de Oliveira, Superintendente, em 24/05/2022, às 17:37, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 46985590 e o código CRC 7003CDA0.

Referência: Processo nº 1370.01.0005266/2021-96 SEI nº 46985590

Rua Gabriel Passos, no. 50, Centro  - Montes Claros - CEP 39400-012​

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

